
Altamira PA 94 3515 4742
Anapú PA 91 3694 1339
Araguaína TO 63 3412 3200
Balsas MA 99 3541 2483
Bequimão MA  98 3381 1448 
Bom Jesus PI 89 3562 1134
Cajazeiras PB 83 3531 6062 
Campos RJ 22 2732 5612 
Coroatá MA 99 3641 2940 
Cuiabá MT 65 3054 3068
Curitiba PR 41 3224 7433
Dom Pedro MA  99 3662 1124
Goiânia GO       62 3223 5724
Ibotirama BA      77 3698 1182
João Pessoa PB   83 3221 6115
Juazeiro BA     74 3611 3550
Maceió AL 82 3221 8600

Ao pegar uma empreita, leia no verso
desta sanfona quais são os seus 
direitos e anote o nome de quem te 
contrata, o nome da fazenda, onde é, 
e quando voltará. Deixe a informação
com sua família e no Sindicato. Se 
você for contratado por um GATO 
que te enganar ou se você fizer um 
serviço e o PATRÃO não te pagar,

1 .  C A R T E I R A  A S S I N A D A :  é    
obrigatória, tanto faz o sistema de 
trabalho: empreita, contrato por safra, 
mensalista ou na diária. O patrão deve 
devolver a carteira assinada dentro de 
48 horas da entrega.

2. JORNADA DE TRABALHO: o 
normal são 8 horas. Se for mais, devo 
receber pelas horas extra com 
acréscimo de 50%; trabalho noturno: 
pago com 25% a mais.

3. FERRAMENTAS: (foice, chapéu, 
botina, esmeril...) e Equipamentos de 
P ro teção  Ind i v i dua l  (másca ra , 
capacete): devem me fornecer de 
graça.

4 .  D E S C A N S O  S E M A N A L :  é 
obrigatório urn dia de descanso por 
semana, normalmente no domingo.

5 - ASSISTÊNCIA MÉDICA: em caso 
de doença ou acidente de trabalho, o 
patrão me deve primeiros socorros e 
assistência médica; deve informar ao 
INSS para garant i r  meu auxí l io 
previdenciário.

6  -  A L O J A M E N TO ,  H I G I E N E , 
ALIMENTAÇÃO: Devo ter alojamento 
seguro, decente, com instalações 
sani tár ias,  água potável ,  l impa 
saudável e comida forte e nutritiva.

7 - TRANSPORTE: o patrão deve 
garanti-lo, de graça, para chegar e sair 
da fazenda, e vol tar aonde me 
contratou.

8. SALÁRIO: deve ser pago até o  
quinto dia util de cada mês. Ninguém 
pode receber menos que 1 salário 
mínimo.

DEMISSÃO & FIM

DE CONTRATO

ANOTAÇÕES PESSOAIS

Meu nome:

Meu endereço:

Telefones de contato:

MEUS DIREITOS - 1 MEUS DIREITOS - 2 MEUS DIREITOS - 3

COMISSÃO PASTORAL DA TERRA

Marabá PA 94 3321 2229
Porto Alegre do N. MT 66 3569 1148
Porto Velho RO 69 3224 4800
Recife NE 81 3231 4445
Rui Barbosa BA 75 3251 2476
Salvador BA 71 3328 4672
Sta. Maria da Vitória BA 77 3483 1143
Santarém PA 93 3522 1777
São Félix do Xingu PA 94 3435 4548
São Luís MA                 98 3222 4243
Senhor do Bonfim BA 74 3541 4681
Teresina PI 86 3222 4555
Tucumã PA 94 3433 1440
Tucurui PA 94 3787 2588
Vitória da Conquista BA 77 3424 5759
Xinguara PA 94 3426 1790

TELEFONES ÚTEIS 1 TELEFONES ÚTEIS 2 TELEFONES ÚTEIS 3

DENUNCIE! LIGUE PARA 

QUALQUER UM DOS TELEFONES

indicados, são todos de

confiança. Que lhe garante é a

COMISSÃO PASTORAL

DA TERRA - CPT.

TRABALHADOR/A!

Local de Nascimento:

Data de Nascimento:

Minha família:

Meu sindicato:

Procuradoria do Trabalho  61 3314 8585
AATR BA        71 3329 7393
DH São Félix do Ar. MT  66 3522 1297
CDDH Lages SC  49 3222 4031
CDVDH Açailândia MA  99 3538 2383
SPM Dourados MS  67 3422 6910
SPM Guariba SP 16 3251 2085
SPM Nordeste  83 3253 9372
STTR Axixá TO 63 3444 1539
STTR Confresa MT 66 3564 2056
STTR Juina MT 66 3566 2408
STTR Redenção PA 94 3426 1459
STTR Rondon PA 94 3326 3534
STTR Vila Rica MT 66 3554 1268
STTR Uruçui PI 89 3544 1580
STTR São Desidério BA 77 3623 1185
SINTAGRO BA 74 3611 0242

Apoio: Ministério Público Federal

COMISSÃO PASTORAL DA TERRA9. FÉRIAS E 13° SALÁRIO: após um 

ano no serviço, tenho direito a um mês 

de férias (com adicional de um terço) e 

ao 13° salário. Se for menos de um ano, 

meu direito é calculado em proporção.

10. AVISO PRÉVIO: devo receber  

aviso prévio 30 dias antes da demissão 

ou receber indenização igual a um   

mês.

11. SEGURO-DESEMPREGO: em 

caso de demissão involuntária ou de 

resgate pelo Grupo Móvel de Combate 

à Escravidão, receberei, pela Caixa,  

um salário mínimo durante 3 meses.

12. ATIVIDADES PENOSAS OU 

PERIGOSAS: justificam pagamento   

de adicional.

> DEMISSÃO SEM JUSTA CAUSA - Devo
receber: saldo de salário, 13° salário e férias
proporcionais; férias vencidas; aviso prévio;
FGTS a sacar na Caixa Econômica + 40%
(multa).

> DEMISSÃO A PEDIDO MEU - Devo 
receber: saldo de salário; 13° salário e férias 
proporcionais; aviso prévio de 30 dias 
(cumprido ou pago por mim no valor do
 salário).

> FIM DE CONTRATO TEMPORÁRIO: 
Saldo de Salário; férias e 13° salário 
proporcionais; férias vencidas.

ATENÇÃO: ABRA O OLHO! Para cortar  
direitos do trabalhador, patrões procuram 
demitir "por justa causa", botando culpa no 
t rabalhador (desobediência,  roubo, 
abandono de emprego, violência).
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Saldo de Salário; férias e 13° salário 
proporcionais; férias vencidas.

ATENÇÃO: ABRA O OLHO! Para cortar  
direitos do trabalhador, patrões procuram 
demitir "por justa causa", botando culpa no 
t rabalhador (desobediência,  roubo, 
abandono de emprego, violência).



Altamira PA 94 3515 4742
Anapú PA 91 3694 1339
Araguaína TO 63 3412 3200
Balsas MA 99 3541 2483
Bequimão MA  98 3381 1448 
Bom Jesus PI 89 3562 1134
Cajazeiras PB 83 3531 6062 
Campos RJ 22 2732 5612 
Coroatá MA 99 3641 2940 
Cuiabá MT 65 3054 3068
Curitiba PR 41 3224 7433
Dom Pedro MA  99 3662 1124
Goiânia GO       62 3223 5724
Ibotirama BA      77 3698 1182
João Pessoa PB   83 3221 6115
Juazeiro BA     74 3611 3550
Maceió AL 82 3221 8600

Ao pegar uma empreita, leia no verso
desta sanfona quais são os seus 
direitos e anote o nome de quem te 
contrata, o nome da fazenda, onde é, 
e quando voltará. Deixe a informação
com sua família e no Sindicato. Se 
você for contratado por um GATO 
que te enganar ou se você fizer um 
serviço e o PATRÃO não te pagar,

1 .  C A R T E I R A  A S S I N A D A :  é    
obrigatória, tanto faz o sistema de 
trabalho: empreita, contrato por safra, 
mensalista ou na diária. O patrão deve 
devolver a carteira assinada dentro de 
48 horas da entrega.

2. JORNADA DE TRABALHO: o 
normal são 8 horas. Se for mais, devo 
receber  pelas horas extra com 
acréscimo de 50%; trabalho noturno: 
pago com 25% a mais.

3. FERRAMENTAS: (foice, chapéu, 
botina, esmeril...) e Equipamentos de 
P ro teção  Ind i v i dua l  (másca ra , 
capacete): devem me fornecer de 
graça.

4 .  D E S C A N S O  S E M A N A L :  é 
obrigatório urn dia de descanso por 
semana, normalmente no domingo.

5 - ASSISTÊNCIA MÉDICA: em caso 
de doença ou acidente de trabalho, o 
patrão me deve primeiros socorros e 
assistência médica; deve informar ao 
INSS para garant i r  meu auxí l io 
previdenciário.

6  -  A L O J A M E N TO ,  H I G I E N E , 
ALIMENTAÇÃO: Devo ter alojamento 
seguro, decente, com instalações 
sani tár ias,  água potável ,  l impa 
saudável e comida forte e nutritiva.

7 - TRANSPORTE: o patrão deve 
garanti-lo, de graça, para chegar e sair 
da fazenda, e vol tar aonde me 
contratou.

8. SALÁRIO: deve ser pago até o  
quinto dia util de cada mês. Ninguém 
pode receber menos que 1 salário 
mínimo.

DEMISSÃO & FIM

DE CONTRATO

ANOTAÇÕES PESSOAIS

Meu nome:

Meu endereço:

Telefones de contato:

MEUS DIREITOS - 1 MEUS DIREITOS - 2 MEUS DIREITOS - 3

COMISSÃO PASTORAL DA TERRA

Marabá PA 94 3321 2229
Porto Alegre do N. MT 66 3569 1148
Porto Velho RO 69 3224 4800
Recife NE 81 3231 4445
Rui Barbosa BA 75 3251 2476
Salvador BA 71 3328 4672
Sta. Maria da Vitória BA 77 3483 1143
Santarém PA 93 3522 1777
São Félix do Xingu PA 94 3435 4548
São Luís MA                 98 3222 4243
Senhor do Bonfim BA 74 3541 4681
Teresina PI 86 3222 4555
Tucumã PA 94 3433 1440
Tucurui PA 94 3787 2588
Vitória da Conquista BA 77 3424 5759
Xinguara PA 94 3426 1790

TELEFONES ÚTEIS 1 TELEFONES ÚTEIS 2 TELEFONES ÚTEIS 3

DENUNCIE! LIGUE PARA 

QUALQUER UM DOS TELEFONES

indicados, são todos de

confiança. Que lhe garante é a

COMISSÃO PASTORAL

DA TERRA - CPT.

TRABALHADOR/A!

Local de Nascimento:

Data de Nascimento:

Minha família:

Meu sindicato:

Procuradoria do Trabalho  61 3314 8585
AATR BA        71 3329 7393
DH São Félix do Ar. MT  66 3522 1297
CDDH Lages SC  49 3222 4031
CDVDH Açailândia MA  99 3538 2383
SPM Dourados MS  67 3422 6910
SPM Guariba SP 16 3251 2085
SPM Nordeste  83 3253 9372
STTR Axixá TO 63 3444 1539
STTR Confresa MT 66 3564 2056
STTR Juina MT 66 3566 2408
STTR Redenção PA 94 3426 1459
STTR Rondon PA 94 3326 3534
STTR Vila Rica MT 66 3554 1268
STTR Uruçui PI 89 3544 1580
STTR São Desidério BA 77 3623 1185
SINTAGRO BA 74 3611 0242

Apoio: Ministério Público Federal

COMISSÃO PASTORAL DA TERRA9. FÉRIAS E 13° SALÁRIO: após um 

ano no serviço, tenho direito a um mês 

de férias (com adicional de um terço) e 

ao 13° salário. Se for menos de um ano, 

meu direito é calculado em proporção.

10. AVISO PRÉVIO: devo receber  

aviso prévio 30 dias antes da demissão 

ou receber indenização igual a um   

mês.

11. SEGURO-DESEMPREGO: em 

caso de demissão involuntária ou de 

resgate pelo Grupo Móvel de Combate 

à Escravidão, receberei, pela Caixa,  

um salário mínimo durante 3 meses.

12. ATIVIDADES PENOSAS OU 

PERIGOSAS: justificam pagamento   

de adicional.

> DEMISSÃO SEM JUSTA CAUSA - Devo
receber: saldo de salário, 13° salário e férias
proporcionais; férias vencidas; aviso prévio;
FGTS a sacar na Caixa Econômica + 40%
(multa).

> DEMISSÃO A PEDIDO MEU - Devo 
receber: saldo de salário; 13° salário e férias 
proporcionais; aviso prévio de 30 dias 
(cumprido ou pago por mim no valor do
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> FIM DE CONTRATO TEMPORÁRIO: 
Saldo de Salário; férias e 13° salário 
proporcionais; férias vencidas.

ATENÇÃO: ABRA O OLHO! Para cortar  
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demitir "por justa causa", botando culpa no 
t rabalhador (desobediência,  roubo, 
abandono de emprego, violência).
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um salário mínimo durante 3 meses.

12. ATIVIDADES PENOSAS OU 

PERIGOSAS: justificam pagamento   

de adicional.

> DEMISSÃO SEM JUSTA CAUSA - Devo
receber: saldo de salário, 13° salário e férias
proporcionais; férias vencidas; aviso prévio;
FGTS a sacar na Caixa Econômica + 40%
(multa).

> DEMISSÃO A PEDIDO MEU - Devo 
receber: saldo de salário; 13° salário e férias 
proporcionais; aviso prévio de 30 dias 
(cumprido ou pago por mim no valor do
 salário).

> FIM DE CONTRATO TEMPORÁRIO: 
Saldo de Salário; férias e 13° salário 
proporcionais; férias vencidas.

ATENÇÃO: ABRA O OLHO! Para cortar  
direitos do trabalhador, patrões procuram 
demitir "por justa causa", botando culpa no 
t rabalhador (desobediência,  roubo, 
abandono de emprego, violência).



Altamira PA 94 3515 4742
Anapú PA 91 3694 1339
Araguaína TO 63 3412 3200
Balsas MA 99 3541 2483
Bequimão MA  98 3381 1448 
Bom Jesus PI 89 3562 1134
Cajazeiras PB 83 3531 6062 
Campos RJ 22 2732 5612 
Coroatá MA 99 3641 2940 
Cuiabá MT 65 3054 3068
Curitiba PR 41 3224 7433
Dom Pedro MA  99 3662 1124
Goiânia GO       62 3223 5724
Ibotirama BA      77 3698 1182
João Pessoa PB   83 3221 6115
Juazeiro BA     74 3611 3550
Maceió AL 82 3221 8600

Ao pegar uma empreita, leia no verso
desta sanfona quais são os seus 
direitos e anote o nome de quem te 
contrata, o nome da fazenda, onde é, 
e quando voltará. Deixe a informação
com sua família e no Sindicato. Se 
você for contratado por um GATO 
que te enganar ou se você fizer um 
serviço e o PATRÃO não te pagar,

1 .  C A R T E I R A  A S S I N A D A :  é    
obrigatória, tanto faz o sistema de 
trabalho: empreita, contrato por safra, 
mensalista ou na diária. O patrão deve 
devolver a carteira assinada dentro de 
48 horas da entrega.

2. JORNADA DE TRABALHO: o 
normal são 8 horas. Se for mais, devo 
receber  pelas horas extra com 
acréscimo de 50%; trabalho noturno: 
pago com 25% a mais.

3. FERRAMENTAS: (foice, chapéu, 
botina, esmeril...) e Equipamentos de 
P ro teção  Ind i v i dua l  (másca ra , 
capacete): devem me fornecer de 
graça.

4 .  D E S C A N S O  S E M A N A L :  é 
obrigatório urn dia de descanso por 
semana, normalmente no domingo.

5 - ASSISTÊNCIA MÉDICA: em caso 
de doença ou acidente de trabalho, o 
patrão me deve primeiros socorros e 
assistência médica; deve informar ao 
INSS para garant i r  meu auxí l io 
previdenciário.

6  -  A L O J A M E N TO ,  H I G I E N E , 
ALIMENTAÇÃO: Devo ter alojamento 
seguro, decente, com instalações 
sani tár ias,  água potável ,  l impa 
saudável e comida forte e nutritiva.

7 - TRANSPORTE: o patrão deve 
garanti-lo, de graça, para chegar e sair 
da fazenda, e vol tar aonde me 
contratou.

8. SALÁRIO: deve ser pago até o  
quinto dia util de cada mês. Ninguém 
pode receber menos que 1 salário 
mínimo.

DEMISSÃO & FIM

DE CONTRATO

ANOTAÇÕES PESSOAIS

Meu nome:

Meu endereço:

Telefones de contato:

MEUS DIREITOS - 1 MEUS DIREITOS - 2 MEUS DIREITOS - 3

COMISSÃO PASTORAL DA TERRA

Marabá PA 94 3321 2229
Porto Alegre do N. MT 66 3569 1148
Porto Velho RO 69 3224 4800
Recife NE 81 3231 4445
Rui Barbosa BA 75 3251 2476
Salvador BA 71 3328 4672
Sta. Maria da Vitória BA 77 3483 1143
Santarém PA 93 3522 1777
São Félix do Xingu PA 94 3435 4548
São Luís MA                 98 3222 4243
Senhor do Bonfim BA 74 3541 4681
Teresina PI 86 3222 4555
Tucumã PA 94 3433 1440
Tucurui PA 94 3787 2588
Vitória da Conquista BA 77 3424 5759
Xinguara PA 94 3426 1790

TELEFONES ÚTEIS 1 TELEFONES ÚTEIS 2 TELEFONES ÚTEIS 3

DENUNCIE! LIGUE PARA 

QUALQUER UM DOS TELEFONES

indicados, são todos de

confiança. Que lhe garante é a

COMISSÃO PASTORAL

DA TERRA - CPT.

TRABALHADOR/A!

Local de Nascimento:

Data de Nascimento:

Minha família:

Meu sindicato:

Procuradoria do Trabalho  61 3314 8585
AATR BA        71 3329 7393
DH São Félix do Ar. MT  66 3522 1297
CDDH Lages SC  49 3222 4031
CDVDH Açailândia MA  99 3538 2383
SPM Dourados MS  67 3422 6910
SPM Guariba SP 16 3251 2085
SPM Nordeste  83 3253 9372
STTR Axixá TO 63 3444 1539
STTR Confresa MT 66 3564 2056
STTR Juina MT 66 3566 2408
STTR Redenção PA 94 3426 1459
STTR Rondon PA 94 3326 3534
STTR Vila Rica MT 66 3554 1268
STTR Uruçui PI 89 3544 1580
STTR São Desidério BA 77 3623 1185
SINTAGRO BA 74 3611 0242

Apoio: Ministério Público Federal

COMISSÃO PASTORAL DA TERRA9. FÉRIAS E 13° SALÁRIO: após um 

ano no serviço, tenho direito a um mês 

de férias (com adicional de um terço) e 

ao 13° salário. Se for menos de um ano, 
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